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Questão Número: 05 

Gabarito: A 

Justificativa:  

Questão anulada, não apresenta alternativa correta. Conforme a LEI Nº 

9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, no capitulo IX – dos Veículos. 

 

Questão Número: 12 

Gabarito: D 

Justificativa:  

O gabarito preliminar indicou a alternativa D como correta, permanece a 

mesma alternativa correta (D), pois de acordo com Paulo Freire, a leitura 

das palavras na escolarização, ou de sua escrita, de nada implicaria na 

leitura da realidade. Freire se preocupava com os “textos”, as “palavras” e 

as “letras” daquele contexto em que a percepção era experimentada pelo 

aluno. Com essa afirmação, Freire revela que o mundo que se movimenta 

para o sujeito em seu contexto pode ser diferente do mundo da 

escolarização. Dessa forma, a leitura das palavras na escolarização, ou de 

sua escrita, de nada implicaria na leitura da realidade. 

 

 

Salto do Itararé, 31 de janeiro de 2024. 
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